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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.610, DE 04 DE JULHO DE 
2018

Concede reposição salarial nos 
vencimentos dos servidores públicos 
municipais, incluindo os inativos.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e 
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - A remuneração dos servidores públicos 
municipais para o exercício de 2018 fica revista na 
forma do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 84, da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o artigo 
1º, desta Lei Complementar, obedece ao disposto na Lei 
Complementar nº 947, de 26/09/06, que fixou a data-base 
para tal aplicação.

Art. 3º - Para a revisão da remuneração dos servidores 
aplica-se o índice de 1,00% (um por cento) a toda tabela 
de referência salarial da Prefeitura de Lins, extensiva 
aos aposentados e pensionistas, sendo 0,20% (vinte 
centésimos por cento) para reposição do índice IGP-M/
FGV, conforme legislação vigente, e mais 0,80% (oitenta 
centésimos por cento) para saldar o déficit gerado em 
função do reajuste parcelado em 2017/2018, e como 
ganho real aos servidores.

Parágrafo único - Não se aplica o índice de reposição 
salarial previsto no caput, àqueles que recebem subsídios 
na forma da Lei nº 6.325/2016, incluindo os servidores da 
referência “SC”.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a aplicação desta 
Lei Complementar ocorrerão por conta de verbas próprias 
constantes do orçamento em vigor, suplementadas, se 
necessário, por Decreto do Executivo.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 1º/04/18.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino

LEI Nº 6.646, DE 04 DE JULHO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 255.078,89 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil, setenta e oito 
reais e oitenta e nove centavos), 
destinado à construção da Casa da 
Árvore no Horto Florestal de Lins.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
255.078,89 (duzentos e cinquenta e cinco mil, setenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), destinado à 
construção da Casa da Árvore no Horto Florestal de Lins, 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.10.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

04.695.0065-XXXX – CONV. 101/2018 – Construção da Casa da Árvore

....4.4.90.51.00 – 02 – Obras e Instalações .............................................

...................... R$ 255.078,89

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 

PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Quinta-feira, 05 de julho de 2018			   Ano II | Edição nº 124			   Página 3 de 8

acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de repasse de recurso 
no valor de R$ 255.078,89 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil, setenta e oito reais e oitenta e nove centavos), através 
do Convênio 101/2018, oriundo do Fundo de Melhoria dos 
Municípios Turísticos (FUMTUR), tendo como concessor 
a Secretaria de Estado de Turismo.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs.: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino

LEI Nº 6.647, DE 04 DE JULHO DE 2018
Altera o valor do vale-alimentação 
dos servidores públicos municipais – 
Lei nº 5.797, de 24/04/13.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica alterado para R$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta reais) o valor do vale-alimentação dos 
servidores públicos municipais descrito no artigo 5º, da 
Lei nº 5.797, de 24/04/13.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas, se necessário, nos 
moldes da Lei Orçamentária.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º/03/18.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino

LEI Nº 6.648, DE 04 DE JULHO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.209.619,72 (um milhão, 
duzentos e nove mil, seiscentos 
e dezenove reais e setenta e dois 
centavos), destinado a executar o 
Programa Via Rápida 18.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
1.209.619,72 (um milhão, duzentos e nove mil, seiscentos 
e dezenove reais e setenta e dois centavos), destinado 
a executar o Programa Via Rápida 18, referente à 
transferência de recursos financeiros do Governo 
Estadual - Secretaria  de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação – Processo SDECTI 
368-2018, conforme previsto nos artigos 40 a 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.01 - SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

08.243.0081- x.xxxx – PROGRAMA VIA RÁPIDA 18

.....3.3.90.30.00 -02 – xxx.xxx – Material de 
Consumo..............................................R$    159.619,72
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.....3.3.90.39.00 -02 – xxx.xxx – Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 

........................ R$ 1.000.000,00

..... 4.4.90.52.00 -02 – xxx.xxx – Equipamentos e Material Permanente 

.................. R$      50.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64, de acordo com a transferência de 
recursos financeiros do Governo Estadual - Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação – Processo SDECTI 368-2018, no valor de R$ 
1.209.619,72 (um milhão, duzentos e nove mil, seiscentos 
e dezenove reais e setenta e dois centavos).

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs.: 6.482, 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino

LEI Nº 6.649, DE 04 DE JULHO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 130.241,99 (cento e trinta 
mil, duzentos e quarenta e um reais e 
noventa e nove centavos), destinado 
à construção de monumentos 
escultóricos nas praças de Lins.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
130.241,99 (cento e trinta mil, duzentos e quarenta e um 
reais e noventa e nove centavos), destinado à construção 
de monumentos escultóricos nas praças de Lins, conforme 
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.10.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

04.695.0065-XXXX – CONV. 084/2018 – Construção de Monumentos 
Escultóricos

....4.4.90.51.00–02 – Obras e Instalações ...............................................

.......................R$ 130.241,99

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial, 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, de 
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de repasse de recurso 
no valor de R$ 130.241,99 (cento e trinta mil, duzentos e 
quarenta e um reais e noventa e nove centavos), através 
do Convênio 084/2018, oriundo do Fundo de Melhoria dos 
Municípios Turísticos (FUMTUR), tendo como concessor 
a Secretaria de Estado de Turismo.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs.: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

 	 Quinta-feira, 05 de julho de 2018			   Ano II | Edição nº 124			   Página 5 de 8

LEI Nº 6.650, DE 04 DE JULHO DE 2018
Abre crédito adicional especial no 
valor de R$ 205.938,70 (duzentos e 
cinco mil, novecentos e trinta e oito 
reais e setenta centavos), destinado 
à reforma da Casa Nicolau Zarvos e 
da Praça Professor Manoel Pereira 
Calças Filho.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
205.938,70 (duzentos e cinco mil, novecentos e trinta 
e oito reais e setenta centavos)  destinado à reforma 
da Casa Nicolau Zarvos e da Praça Professor Manoel 
Pereira Calças Filho, previsto nos artigos 40 a 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional especial que ora se autoriza 
ocorrerá na seguinte conformidade:
02.10.00 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

02.10.01 – SECRETARIA MUN. DESENV. SUST. TURISMO - SEDESU

04.695.0065-XXXX – CONV. 117/2018 – Reforma da Casa Nicolau 
Zarvos e Praça

....4.4.90.51.00 – 02 – Obras e Instalações .............................................

.....................  R$ 205.938,70

Art. 3º - Constitui recurso ao crédito adicional especial 
autorizado no artigo 2º, o excesso de arrecadação, 
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e § 3º, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/64, proveniente de repasse 
de recurso no valor de R$ 205.938,70 (duzentos e cinco 
mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta centavos), 
através do Convênio 117/2018, oriundo do Fundo de 
Melhoria dos Municípios Turísticos (FUMTUR), tendo 
como concessor a Secretaria de Estado de Turismo.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs.: 6.482, de 19/06/17 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e  6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 04 de julho de 2018

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 04 de julho de 2018.

Nilton César Nunes

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos/
Interino
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